
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Supremo (Espanha) em 7 de Junho de 2010 — Campsa 

Estaciones de Servicio S.A./Administración del Estado 

(Processo C-285/10) 

(2010/C 246/33) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Campsa Estaciones de Servicio S.A. 

Recorrida: Administración del Estado 

Questão prejudicial 

A Sexta Directiva 77/388/CEE ( 1 ) do Conselho, de 17 de Maio 
de 1977, permitia aos Estados-Membros regular, para operações 
realizadas entre partes ligadas, a um preço manifestamente mais 
baixo do que o preço normal praticado no mercado, uma ma
téria colectável diferente da prevista, com carácter geral, no 
artigo 11. o , parte A, n. o 1, alínea a) — a contrapartida —, 
através do alargamento das regras aplicáveis ao autoconsumo 
de bens e serviços (como previa o artigo 79. o , n. o 5, da Lei do 
IVA, antes de ser alterado pela Lei n. o 36/2006, de 29 de 
Novembro), sem seguir o procedimento específico previsto no 
artigo 27. o da referida directiva, a fim de conseguir autorização 
para não aplicar a regra geral, autorização essa que Espanha só 
obteve com a Decisão do Conselho de 15 de Maio de 2006? 

( 1 ) Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros respei
tantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema comum 
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme 
(JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rechtbank 
van Koophandel te Dendermonde (Bélgica) em 2 de Junho 
de 2010 — Wamo BVBA/JBC NV e Modemakers Fashion 

NV 

(Processo C-288/10) 

(2010/C 246/34) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van Koophandel te Dendermonde 

Partes no processo principal 

Recorrente: Wamo BVBA 

Recorridas: JBC NV e Modemakers Fashion NV 

Questão prejudicial 

A directiva ( 1 ) de 11 de Maio de 2005, relativa às práticas 
comerciais desleais das empresas face aos consumidores no 
mercado interno, opõe-se a uma disposição nacional como o 
artigo 53. o da Lei de 14 de Julho de 1991, sobre práticas 
comerciais e informação e protecção do consumidor, que proíbe 
os anúncios de reduções de preços ou os que a elas aludam 
durante períodos bem determinados? 

( 1 ) Directiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de Maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das em
presas face aos consumidores no mercado interno e que altera a 
Directiva 84/450/CEE do Conselho, as Directivas 97/7/CE, 98/27/CE 
e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 («directiva re
lativa às práticas comerciais desleais») (JO L 149, p. 22). 

Recurso interposto em 10 de Junho de 2010 por European 
Dynamics S.A., do acórdão proferido pelo Tribunal Geral 
(Terceira Secção) em 19 de Março de 2010, no processo 
T-50/05: Evropaïki Dynamiki — Proigmena Systimata 
Tilepikoinonion Pliroforikis kai Tilematikis AE/Comissão 

Europeia 

(Processo C-289/10 P) 

(2010/C 246/35) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: European Dynamics S.A. (representante: N. Korogian
nakis, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

A recorrente pede que o Tribunal de Justiça se digne: 

— Anular a decisão do Tribunal Geral;
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